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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 785, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 

Resolução TRT7 nº 8/2019 e no art. 1º, III, Alínea “k”, do Ato 58/2021, e tendo em 

vista o disposto no documento 59 do Proad nº 1756/2022,

R E S O L V E:

I – Revogar a PORTARIA TRT7.DG.Nº 488/2022, publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, nº 3493, no dia 14 de junho de 2022, Caderno 

Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, pg. 4;

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora-Geral


